
REQUERIMENTO Nº , de 2024

(Do Sr. Josenildo)

Requer a realização de Audiência Pública,
no âmbito da Comissão de Indústria, Comércio e
Serviços,  para  discutir  o  Projeto  de  Lei
Complementar (PLP) 12/2024.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  art.  255,  do  RICD,  a

realização de Audiência Pública para discutir  o Projeto de Lei  Complementar (PLP)

12/2024,  que  dispõe  sobre  a  relação  de  trabalho  intermediado  por  empresas

operadoras de aplicativos de transporte remunerado privado individual de passageiros

em veículos automotores.

JUSTIFICATIVA

A proposta  de  regulamentação  trazida  pelo  PLP 12/2024  tem implicações

significativas para diversos setores da sociedade, especialmente para os trabalhadores

que atuam no segmento de transporte privado individual de passageiros por meio de

aplicativos. Considerando a importância e a complexidade do tema, a realização de

uma Audiência Pública se faz imprescindível por diversas razões:

Impacto Social e Econômico: A regulamentação proposta pelo PLP 12/2024

terá impacto direto na vida de milhares de motoristas de aplicativos e suas famílias. É

fundamental discutir como essa regulamentação pode influenciar aspectos como renda,

condições de trabalho, benefícios e proteção social desses profissionais.

Equilíbrio Regulatório: A audiência permitirá um debate aprofundado sobre

a necessidade de estabelecer regras claras e equilibradas para o funcionamento do

mercado de transporte privado individual, garantindo tanto a segurança dos usuários

quanto a viabilidade econômica das empresas operadoras e dos motoristas parceiros.

Inovação e Competitividade: O setor de transporte por aplicativos é marcado pela

constante  inovação  e  competição.  A  audiência  pública  possibilitará  a  análise  de

medidas que estimulem a inovação tecnológica, a concorrência saudável e a oferta de 
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serviços de qualidade aos usuários.

Participação da Sociedade Civil: A audiência será um espaço democrático

para  ouvir  as  diferentes  perspectivas  e  contribuições  da  sociedade  civil,  incluindo

representantes de motoristas de aplicativos, associações de consumidores, entidades

sindicais, acadêmicos e demais interessados no tema.

Aprimoramento Legislativo: Através do debate e da troca de ideias durante

a  audiência,  será  possível  identificar  pontos  de  aprimoramento  no  texto  do  PLP

12/2024, visando à construção de uma legislação mais eficiente, justa e alinhada com

as necessidades e demandas do setor.

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência que convoque esta Audiência

Pública,  convidando  autoridades,  especialistas,  representantes  da  sociedade  civil  e

demais interessados para participarem desse importante debate. 

Acredito que essa iniciativa contribuirá significativamente para a construção

de uma legislação que promova o desenvolvimento sustentável do setor de transporte

privado individual de passageiros, com a participação de representantes das seguintes

entidades:

 Representante da empresa e aplicativo de transporte individual 99 App;

 Representante da empresa e aplicativo de transporte individual Uber;

 Representante da empresa aplicativo de transporte individual Indrive;

 Representante da AMOBITEC;

 Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, Sr. Luiz Marinho;

 Ministro de Estado da Previdência Social, Sr. Carlos Lupi;

 Representante da Federação Nacional dos Motoristas de Aplicativo do Brasil  –

FENAMAB;

 Representante da Associação de Motoristas Por Aplicativo do Brasil – AMPAB;

 Representante da Frente de Apoio Nacional dos Motoristas Autônomos – FANMA;

 Representante do Sindicato dos Motoristas de Aplicativos do Rio Grande do Sul.

Sala da Comissão, em 18 de abril de 2024.

Deputado JOSENILDO 
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